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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guará, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guará 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.guara.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guara
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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EDITAL N° 051, DE 03 DE MARÇO DE 2026.
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2024

TÚLIO  DE  MATTOS  FIGUEIREDO,  Prefeito  do
Município de Guará, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

TORNA  PÚBLICO,  para  conhecimento  dos
interessados  que  fica  convocada  a  candidata  abaixo
relacionada para, no período de 03 dias úteis, contados da
data da entrega da convocação por  carta  registrada no
endereço informado pela candidata, comparecer na Divisão
de Gestão de Pessoas, na Rua Washington Luiz, nº 146,
Centro,  Guará  -  SP,  das  08:00  às  17:00  horas,  para
apresentação  de  documentos  de  identificação  pessoal  e
exame  de  aptidão  física,  para  ulterior  admissão.

No  mais,  se  a  candidata  tomar  conhecimento  do
presente  Edital  pela  imprensa  poderá  comparecer  no
referido  Setor,  independentemente  e  anteriormente  à
entrega do Aviso de Recebimento em seu endereço, para
apresentação dos citados documentos.

O não comparecimento da candidata no prazo descrito
acima, ou a devolução do documento pelo correio, por não
conseguir efetuar entrega, será entendido como expressa
desistência da vaga.
ADI – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
Nome RG nº Classificação

RAYSSA VITÓRIA LIMA RADAM 67.132.928-5 20º

E,  para  conhecimento  dos  interessados  e  fins  de
direito, expede-se o presente Edital que será publicado no
lugar público e de costume da Prefeitura Municipal e na
Imprensa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 03 de março
de 2026.

TÚLIO DE MATTOS FIGUEIREDO
Prefeito Municipal
Registrado,  publicado  e  arquivado  na  Secretaria  de

Governo, data supra.
CARLOS ALBERTO VIEIRA DUTRA

Procurador Jurídico
...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- 

 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400. Centro. Guará/SP. CEP: 14.580-000 

Telefone: 16 3831.3262. www.camaraguara.sp.gov.br 

RESOLUÇÃO Nº 01/2026 

 

   “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

ENCAMINHAMENTO DE RESPOSTA FORMAL PELO PODER EXECUTIVO ÀS 

INDICAÇÕES DOS VEREADORES NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

   A Mesa da Câmara Municipal de Guará, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. Fica estabelecido que o Executivo Municipal deverá 

encaminhar resposta formal às indicações dos Vereadores no prazo de 15 (quinze) dias 

contado do recebimento da referida documentação. 

   Art. 2º. A resposta formal deverá obrigatoriamente: 

   I – informar se a indicação do Vereador será acolhida, total ou 

parcialmente; 

   II – em caso de não acolhimento, apresentar justificativas e 

esclarecimentos fundamentados; 

   III – quando acolhida, informar as providências a serem adotadas 

e a previsão de tempo para execução da medida sugerida pelo Vereador. 

   Art. 3º. A Secretaria da Câmara encaminhará as indicações 

dos Vereadores ao Executivo Municipal no prazo previsto no Regimento Interno. 

   Art. 4º. As respostas do Executivo Municipal serão 

protocoladas, lidas em sessão e disponibilizadas no Portal da Transparência da Câmara 

Municipal. 

   Art. 5º. A falta de resposta formal às indicações ou o 

descumprimento reiterado do prazo previsto nesta Resolução será comunicado ao 

Plenário para as providências legais e regimentais cabíveis. 

   Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

   Art. 7º. Fica revogadas as disposições em contrário. 
 

Guará/SP, 03/03/2026. 

 

 

 

 

 

 

FILIPE FURTADO DA ROCHA 

Presidente da Câmara 
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